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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL


                                   LEI MUNICIPAL Nº 5951/2022   
                  
                                                      DISPÕE    SOBRE  A INSTALAÇÃO  DE   URNAS
                                                      PARA  RECEBIMENTO  DE SUGESTÕES  E   OU
                                                      RECLAMAÇÕES EM TODAS AS REPARTIÇÕES
                                                      DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

              FERNANDO DA ROSA PAHIM, Prefeito   Municipal   de   São   Vicente   do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
              FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

	Art.1º- Fica obrigada  a instalação de urnas para recebimento de sugestões e ou reclamações em todas as repartições da Administração Pública do Município de São Vicente do Sul-RS.
Art.2º- As urnas de que trata esta lei deverão ficar em local de fácil visualização e acesso ao público, preferencialmente junto à entrada da repartição.
	Art.3º- Deverão ficar à disposição dos munícipes, formulário e caneta para uso dos interessados, junto às urnas instaladas nas repartições.
           Art.4º- O formulário deverá ter campos para identificação adequada do interessado e para a sugestão e ou reclamação.
           Art.5º- Todas as reclamações e ou sugestões devidamente identificadas ou não, serão encaminhadas de imediato ao Prefeito Municipal ou ao Presidente ou Diretor do órgão, conforme o caso.
            Parágrafo Único- No prazo máximo de 90 (noventa) dias, todas as reclamações e ou sugestões deverão ser respondidas ao interessado, comunicando-lhe as providências adotadas.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 30 DE MAIO DE 2022. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
        EM DATA SUPRA.
                                                                                         FERNANDO DA ROSA PAHIM
[bookmark: _GoBack]                                                                                              PREFEITO MUNICIPAL
CLANILTON SILVA SALVADOR	                             
SEC. MUNIC.DE ADMINISTRAÇÃO
Certifico que a presente lei foi afixada no quadro
de avisos e publicações em 30/05/2022.livro 43.
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